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LEI Nº 6251/2004

Ementa

REAJUSTA,  A  PARTIR  DE  1º.  DE  MARÇO  DE  2004,  OS  VENCIMENTOS DOS SERVIDORES  PÚBLICOS;  E
CONCEDE A ESTES GRATIFICAÇÃO QUE ESPECIFICA. 

Data da Norma

24/03/2004
Data de Publicação

26/03/2004
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 9065/2004 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Descritores: Servidores - remuneração - reajuste
 Servidores - remuneração - gratificação
Autor: MIGUEL MOUBADDA HADDAD (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
23/12/2004 Lei nº 6474/2004 Alterada por
29/12/2006 Lei nº 6774/2006 Alterada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=181914
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=6748
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=6448
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